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LEl N.O 4.581, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006.

1
1 Institui o Dia da Màe Gestante e a

Semana da Primeira Infância.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art 1o Fica institufdo no municfpio de Montenegro o Dia da MJe
!Gestante, a ser comemoradg na data de 22 de novembro de cada ano.

Parégrafo Unico - A Semana da Primeira Infância, que ocorreré na 43 lsemana de mês de novembro de cada ano
, na qual se insere o dia 22 de novembro, teré l

rogramaçâo de atividades a ser desenvolvida yela Primeira Infância Melhor - PIM, em l9
to com as entidades vinculadas à Educaçao Infantil. lconjun

2 Art 20 O Dia da Mâe Gestante e a Semana da Primeira lnfância h' * 
y' passarâo a integrar o Calendério de Eventos do Municipio.
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, Ad. 39 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL ()E MONTENEGRO, em 15 de k
' dezembro de 2006. :i 
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